
INFORMATIVO DANT/CEVS/SES 2019 

Orientação para preenchimento da Ficha de Notificação Individual de Violência Interpessoal/ 

Autoprovocada (Versão 5.1 SVS 15.06.2015) para casos de Violência Sexual 

SINAN – Sistema de Informação de Agravos de Notificação 

 

 Entende-se por Violência Sexual "qualquer ação na qual uma pessoa, valendo-se de sua 

posição de poder e fazendo uso de força física, coerção, intimidação ou influência psicológica, com 

uso ou não de armas ou drogas, obriga outra pessoa, de qualquer sexo e idade, a ter, presenciar 

ou participar de alguma maneira de interações sexuais, ou a utilizar, de qualquer modo, a sua 

sexualidade, com fins de lucro, vingança ou outra intenção".  

 

Importante: 

 A violência sexual é de notificação obrigatória e imediata, conforme a Portaria MS nº 

204, de 17 de fevereiro de 2016. O serviço de saúde deve, portanto, notificar à vigilância 

epidemiológica municipal através da ficha de notificação e informar por meio de telefone, e-

mail ou outro meio específico. 

 Agilizar o atendimento à pessoa atendida/ vítima de violência e seu acesso à 

contracepção de emergência e às medidas profiláticas em até 72 horas da agressão.  

 

Na FIN preencher os seguintes campos: 

Campo 56: 

 Marcar com 1 (Sim) o quadrículo         Sexual:  

 

Atenção! Caso o quadrículo “Sexual” do item 56 (Tipo de violência) seja preenchido com os 

códigos “2 – Não” ou “9 – Ignorado”, preencher todos os quadrículos dos itens  58 e 59 com o 

código “8 – Não se aplica”.  

 

 



Campo 57: 

 Marcar com 1 (Sim) o(s) meio(s) de agressão utilizado(s) nos quadrículos      :    

 

• Força corporal/espancamento: inclui murro, tapa, soco, empurrão e outros. 

• Ameaça: inclui gritos, palavrões, xingamentos, pressão psicológica e outras 

formas, em interlocução direta, por telefone, cartas, internet etc. Alguns 

exemplos de “Ameaça”: 

 Coerção; 

 Importunação Sexual; 

 Indução; 

 Imagem Pornográfica; 

 Interlocução via telefone, Internet e cartas; 

 Persuasão. 

 

 Marcar com 2 (Não) os demais quadrículos       conforme exemplo abaixo: 

 

 

 

 Marcar com 1 (Sim) o campo Outros quando o meio de agressão utilizado não estiver 

contemplado nas categorias anteriores citadas. É OBRIGATÓRIO ESPECIFICAR. 

 

 

 

• Alguns exemplos de “Outros”: 

 Sedução; 

 Interações sexuais de qualquer tipo e material pornográfico. 

 

Atenção! Pode ser marcado mais de um meio de agressão no mesmo caso de violência sexual. 

 

 

  



Campo 58:  

Considerar os seguintes conceitos e exemplos: 

 Assédio sexual: é a insistência inoportuna, independentemente do sexo ou da 

orientação sexual, com perguntas, propostas, pretensões, ou outra forma de abordagem 

forçada de natureza sexual. É o ato de constranger alguém com gestos, palavras ou 

com o emprego de violência, prevalecendo-se de relações de confiança, de 

ascendência, de superioridade hierárquica, de autoridade ou de relação de emprego ou 

serviço, com o objetivo de obter vantagem sexual. 

 

 

 Estupro: “constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção 

carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso” (BRASIL, 

2009b, art. 213). Dentro desse conceito, está incluída a conjunção carnal (penetração 

peniana ou de outro objeto no ânus, vagina ou boca), independentemente da orientação 

sexual ou do sexo da pessoa/vítima. 

 

 

 Pornografia infantil: é a apresentação, a produção, a venda, o fornecimento, a 

divulgação e/ou a publicação de fotografias ou imagens com pornografia ou cenas de 

sexo explícito (exposição de imagens) envolvendo crianças ou adolescentes, utilizando 

qualquer meio de comunicação. 

 

 

 Exploração sexual: caracteriza-se pela utilização de pessoas, independentemente da 

idade, do sexo ou da identidade de gênero, com fins comerciais e de lucro, seja para a 

prática de atos sexuais (prostituição); a exposição do corpo nu e de relações sexuais ao 

vivo (striptease, shows eróticos), ou mediante imagens publicadas em (revistas, filmes, 

fotos, vídeos ou sítios na internet). Portanto, qualquer um que obtenha, mediante 

qualquer forma de pagamento ou recompensa, serviços sexuais, de forma direta ou com 

recurso de intermediários (agenciamento direto, indução, facilitação). 



 

 

 Outros: qualquer outro tipo de violência sexual não contemplado nas categorias 

anteriormente citadas. Caso assinale “Outros”, É OBRIGATÓRIO ESPECIFICAR. 

 

 

• Alguns exemplos de “Outros”: 

 Importunação sexual; 

 Voyeurismo; 

 Exposição coercitiva/constrangedora; 

 Exibicionismo. 

 

Campo 59:  

 Preencher o(s) quadrículo(s) do(s) procedimento(s) realizado(s) no atendimento da 

pessoa atendida/ vítima de violência de acordo com os seguintes códigos: 1 – Sim; 2 

– Não; 8 – Não se aplica; 9 – Ignorado. Se a pessoa atendida/vítima for do sexo 

masculino, preencher os quadrículos referentes à “Coleta de secreção vaginal”, 

“Contracepção de emergência” e “Aborto previsto em lei” com a opção “8 – Não se 

aplica”. CAMPO ESSENCIAL. 

 

Atenção! Pode haver mais de um procedimento realizado para a mesma pessoa 

atendida/vítima. Nesse caso, preencher os quadrículos correspondentes. 

 

 

 

 

 

 

 



Para realizar as profilaxias: 

 Pós-Violência Sexual (PEP) 

 

 

 



 

Campo 61: 

 Preencher o(s) quadrículo(s) do vínculo entre o(s) provável(is) autor(es) da agressão e a 

pessoa atendida/vítima, de acordo com os seguintes códigos: 1 – Sim; 2 – Não; 9 – 

Ignorado. CAMPO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO. 

 

Atenção! Pode haver mais de um(a) provável autor(a) de agressão para a mesma pessoa 

atendida/vítima. Nesse caso, preencher os quadrículos correspondentes. 

    

Campo 69: 

Atenção! Todo caso notificado é encerrado no momento da notificação. No entanto, como o 

registro não é automático, é preciso escrever/digitar a sua data. 

 

 

 Observações adicionais: descrever aspectos importantes e observações que julgar 

relevantes não contempladas nos campos anteriores. Ex.: o local em que a pessoa 

atendida/vítima foi abordada; idade do(a) provável autor(a) da agressão, informações 

sobre o uso de drogas por ele; uso de álcool por parte da pessoa atendida/vítima, 

visando a uma futura avaliação da importância desse dado e possíveis ações 

preventivas. 

 



 O preenchimento dos seguintes campos é de extrema importância para auxiliar na 

compreensão do fenômeno:  

 

• 15 (raça/cor) 

• 16 (escolaridade) 

• 53 (se ocorreu outras vezes) 

• 63 (suspeita de uso de álcool no momento da ocorrência) 
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